INDICAÇÃO n°    /2021
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimentos com a Secretária competente, para que seja feito possível estudos para a construção de um Restaurante Popular.

Justificativa, oferecer refeições nutricionalmente balanceadas originadas de processos seguros, em local confortável e de fácil acesso, baixo custo, destinadas, preferencialmente, ao público em estado de insegurança alimentar principalmente pessoas de baixa renda.

 Arapongas 04,  de Janeiro 2021.
ANTONIO CARLOS CHAVIOLI

TONINHO DA SAÚDE VEREADOR (PSC)

